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PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

O Servico Social do Comércio — Administracido Regional do Distrito Federal — Sesc-
AR/DF, por meio do Pregoeiro, designado pela Ordem de Servigo Sesc-AR/DF n°. 010/2024,
torna publica a realizacao de licitacao, na modalidade Pregao, em sua forma Eletronica, com
critério de julgamento menor precgo, regida pela Resolu¢cdo Sesc n°. 1.593 de 02 de maio de
2024, publicada no Portal da Transparéncia do Departamento Nacional, e as condicdes

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DA ABERTURA

1.1. A abertura do certame sera na data, hora e local abaixo:
DATA: 20/10/2025
HORA: 10 horas.

LOCAL DA SESSAO: Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras.
CODIGO UASG: 926637

1.2. Apesar das disposicoes constantes no sistema do Comprasnet, a presente licitacao

serda regida pelo Regulamento de Licitacoes e Contratos do Sesc, aprovado pela
Resolucao Sesc N°. 1.593/2024.

1.3. Nao se aplica a presente licitagdo as disposi¢cdes contidas na Lei Complementar n°.
123/2006.

2. DO EDITAL

2.1. O Edital e Anexos encontram-se disponiveis para conhecimento e obtencdo pelos

interessados no site do Sesc-AR/DF (www.sescdf.com.br), no portal de compras do Governo

Federal (www.gov.br/compras) ou por e-mail (licitacao@sescdf.com.br).

2.2. Todos os horarios estabelecidos neste Edital, avisos e durante a Sessdo Publica

obedecerao, para todos os efeitos, o horario oficial de Brasilia — DF.

2.3. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagao
do certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horario e enderecgo eletrénico, salvo comunicagcdo do Pregoeiro em

contrario.

3. DO OBJETO

3.1. A presente licitagao tem por objeto a contratacdo de empresa especializada para a execugao
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de projeto operacional, executivo e cenografico com montagem, coordenagado, execugao,
realizacao, manutengdo e desmontagem de uma Vila Natalina no Sesc Ceilandia, Unidade
Bartolomeu Gongalves Martins e Sesc Gama, Unidade Euzébio Pires de Araujo, bem como para
a iluminagao tematica das fachadas das Unidades Operacionais do Sesc DF, no ambito do

projeto "Magnifico Espetaculo Natalino".

3.2. O valor estimado para a contratagdo é de R$ 3.752.650,00 (trés milhoes, setecentos e

cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais).

4. DAS ESPECIFICAGOES TECNICAS

4.1. As especificagdes técnicas do servigo encontram-se no Termo de Referéncia (Anexo V),
devendo aquelas serem observadas rigorosamente quando da elaboracdo da Proposta

Financeira.

4.2. Em caso de discordancia existente entre as especificagdes técnicas descritas no sistema
Comprasnet e as especificagdes constantes no Termo de Referéncia (Anexo V), prevalecerao

as ultimas.

5. DA EXECUGAO DO SERVIGO

5.1. A descricdo pormenorizada da prestagao de servico em epigrafe encontra-se disposta no

Termo de Referéncia (Anexo V).

6. DA VISTORIA TECNICA

6.1. As licitantes poderao realizar vistoria técnica a fim de tomarem conhecimento do(s) local(is)
onde serao realizados os servigos objeto deste instrumento para realizar levantamento de custos
de mao de obra, servicos de infraestrutura, além de materiais e equipamentos necessarios a

execucao dos servigos contratados.

6.2. A vistoria sera agendada antecipadamente com cada Unidade de Prestacao de Servico, nos

enderecos citados abaixo, por meio dos seguintes telefones:

Unidade Contato

SETOR COMERCIAL SUL - ALVARO JOSE DA| Camila
SILVEIRA Contato: (61) 3218 - 9752

SESC ESTACAO 504 SUL - ALBERTO| Wanderson

SALVATORI GIOVANNI VILARDO Contato: (61) 3218 - 9228
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SESC GUARA - MILTON CARLOS DA SILVA Eduardo Aloisio Vieira

Contato: (61) 3218 - 9701

SESC TAGUATINGA NORTE - FRANCISCO| Cristina
VALDENIR MACHADO ELIAS Contato: (61) 3218 - 9801

SESC GAMA - EUZEBIO PIRES DE ARAUJO Diégo Luiz Costa Silva

Contato: (61) 3218 - 9601

SESC CEILANDIA - BARTOLOMEU | Andréia de Morais Silva

GONGALVES MARTINS Contato: (61) 3218 - 9501

SESC TAGUATINGA SUL Luciana Amorim

Contato: (61) 3451 - 9410

EDUSESC TAGUATINGA NORTE - MODULO| Sandra Afonso

DE EDUCAGAO E CULTURA Contato: (61) 3218 - 9851

6.3. A vistoria devera ser realizada até 01 (um) dia util anterior a data de abertura da sessao.

6.4. A vistoria nao é obrigatdria, mas ndo eximira a licitante de cumprir com todas as obrigagdes

exigidas.

6.5. Caso a licitante opte por nao vistoriar, devera declarar, conforme modelo previsto em Edital,
que tem pleno conhecimento das condi¢gbes e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade pela ocorréncia de eventuais prejuizos em virtude de sua
omissdo na verificagdo do local de execugcdo dos servicos, bem como das condicbes dos
servicos ja executados. A Declaragcdo de Nao-Vistoria devera ser apresentada juntamente com

a documentacéo habilitatoria prevista no item 15 do Termo de Referéncia (Anexo V).

6.6. As informacgdes das plantas das fachadas e plantas baixas das Unidades de Prestagéo de
Servico do SESC-AR/DF constam no Anexo Il e Anexo lll, respectivamente, do Termo de

Referéncia (Anexo V).

7. DAS CONDICOES NECESSARIAS PARA PARTICIPAGAO

7.1. Poderao participar da presente licitagdo pessoas juridicas legalmente constituidas e
estabelecidas no territorio nacional, de ramo compativel com o objeto desta licitacdo e que

atendam a todas as condi¢cdes estabelecidas neste edital e seus anexos.
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7.2. Sera permitida a participacao de empresas em consoércio, visto que ha possibilidade de

empresas reunidas de fornecer dos produtos requeridos nesta contratagao.
7.3. Estarado impedidas de participar desta licitagao pessoas juridicas que:

a) estejam sob decretagao de faléncia, recuperagao judicial ou extrajudicial, concurso de

credores, dissolugao ou liquidagao;

b) sejam entidades estrangeiras ou sociedade que nao funcionem no pais;

c) estejam suspensas e/ou impedidas de licitar ou contratar com o Sesc-AR/DF;

d) possuam débitos pendentes junto ao Sesc-AR/DF; e

e) tenham participacao, seja a que titulo for, de dirigentes ou funcionarios do Sesc-AR/DF.

7.3.1.A empresa que possuir débitos pendentes junto a Entidade, para fins de participagao no

presente certame, devera, obrigatoriamente, ter quitado o aludido débito até a data da

abertura do processo licitatério.

7.3.2.A exigéncia prevista no subitem 7.3.1 s6 podera ser efetivada contra as empresas que ja
tiverem os débitos confirmados, apds o devido processo administrativo, no qual tenha sido
garantido o a ampla defesa e o contraditério, sendo confirmada a exigibilidade do valor
cobrado pelo Sesc-AR/DF.

7.4. Como requisito para a participagéo neste Pregao, a licitante devera manifestar, em campo

proprio do Sistema Eletronico, que:

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo e que sua proposta estd em

conformidade com as exigéncias deste Edital e seus Anexos;

b) ndo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicao de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos da Constituicdo da Republica
Federativa do Brasil — CRFB, Art.7°, inciso XXXIIl;

C) nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forgado, observando o disposto no art. 1°, lll e IV, e no art. 5°, lll, todos da CRFB;

d) inexistam fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorréncias posteriores;
e) a proposta foi elaborada de forma independente; e

f) o servigo é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, e

que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagao, conforme disposto no
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art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

7.5. O CNPJ apresentado pela licitante para sua habilitagdo sera, obrigatoriamente, o mesmo a
receber a Ordem de Compra, bem como o0 mesmo a emitir a nota fiscal/fatura correspondente a

prestacao do servigo.

7.6. A participagao na presente licitagcao implica na aceitacao integral e irretratavel dos termos e
condi¢cbes deste instrumento convocatoério, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou
especiais pertinentes ao objeto desta licitacdo, quanto a prazo de entrega e de validade das

propostas e da forma de pagamento.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Poderao participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e perante o sistema
eletrénico provido pela Secretaria de Gestdo do Ministério da Economia — Seges, por meio do

site www.gov.br/compras.

8.1.1.0 cadastro no SICAF devera ser feito no portal de compras do Governo Federal, no
sitio www.gov.br/compras, por meio do certificado digital conferido pela Infraestrutura de

Chaves Publicas Brasileiras — ICP-Brasil.

8.1.2.Para ter acesso ao sistema eletrénico, os interessados em participar deste Pregao deverao

utilizar certificado digital.

8.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e de seu representante legal e a presungdo de sua capacidade técnica para realizagdo das

transacgdes inerentes a este Pregao Eletrdnico.

8.3. O uso da senha de acesso pela licitante € de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transacgao efetuada diretamente ou por seu representante. Nao cabera ao provedor do
Sistema ou ao Sesc-AR/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

8.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverdo ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

8.5. O Sesc-AR/DF nao é unidade cadastradora do Sistema Eletronico. As licitantes interessadas
em participar da licitagdo deverao verificar no site do Comprasnet as unidades cadastradoras do

sistema para a entrega da documentacgao pertinente.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PRECOS

9.1. As licitantes deverao cadastrar, exclusivamente por meio do sistema, o objeto ofertado e o
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preco, até a data e horario estabelecidos para abertura da sessdo publica, quando, entao,

encerrar-se-a automaticamente a etapa de cadastro.

9.1.1.Até o horario marcado para abertura da sesséo, as licitantes poderao retirar ou substituir

as propostas apresentadas.

9.2. A licitante sera responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante. Nao cabera ao provedor do sistema ou
ao Sesc-AR/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

9.3. Todos os custos decorrentes da elaboragao e apresentagao das propostas financeiras seréo
de responsabilidade exclusiva da licitante, ndo cabendo qualquer responsabilidade ao Sesc-
AR/DF, inclusive pelas transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrénico ou

de eventual desconexao.

9.4. A apresentagao da proposta financeira implicara em plena aceitagao, por parte da licitante,

das condi¢des estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.5. A elaboragao da proposta financeira é de inteira responsabilidade da licitante, ndo lhe
cabendo a desisténcia, sob pena de aplicagdo das san¢des previstas neste Edital ou na
Resolugao Sesc n°. 1.593/2024.

9.6. Serao desclassificadas as propostas que nao atenderem as exigéncias do presente Edital e

seus Anexos, forem omissas ou apresentem irregularidades insanaveis.

9.7. E facultada, em qualquer fase da licitagéo, a promogao de diligéncia destinada a esclarecer
ou a complementar a instrugdo do processo. Nos casos de erros formais, vicios sanaveis, &

obrigatéria a realizacéo da diligéncia.

9.8. Quaisquer inser¢des que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsdo neste
Edital, serao tidas como inexistentes, aproveitando-se na proposta o que nao for conflitante com

as disposi¢des aqui contidas.
10. DA ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

10.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema

eletrénico, no site www.gov.br/compras, na data, horario e local indicados neste Edital, por

comando do Pregoeiro.

10.2. Durante a sessao publica, a comunicagcdo entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletrdnico.
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10.3. Cabera a licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante o processo
licitatério, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da

inobservancia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao.

11. DA CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS

11.1. O sistema ordenara, automaticamente, as propostas cadastradas, as quais participarao da

fase de lance, iniciando-se a fase competitiva

12. DA FORMULAGAO DE LANCES

12.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes com propostas aceitas poderdao encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informadas do

recebimento e do valor do lance.

12.2. As licitantes poderdo, durante o horario fixado para o recebimento de lances, oferecer
lances sucessivos, com valores inferiores ao ultimo por eles ofertados e registrados no sistema,

observados o horario fixado para abertura da sesséo e regras estabelecidas neste Edital.

12.3. Os lances apresentados e levados em consideragao para efeito de julgamento seréo de
exclusiva responsabilidade da licitante, ndo Ihe cabendo o direito de pleitear qualquer alteragao,

sob alegacédo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

12.4. No caso de desconexdo com o Pregoeiro no decorrer da sess&o de lances do Pregéo, o

sistema eletrénico podera permanecer acessivel as licitantes para a oferta dos lances.

12.4.1. O Pregoeiro, quando possivel, dara continuidade a sua atuagao no certame, sem prejuizo

dos atos realizados.

12.5. Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao de lances
do Pregao sera suspensa e tera reinicio somente apds comunicagao expressa do Pregoeiro aos

participantes, no endereco eletronico utilizado para divulgagao.

12.6. Neste Pregao, o modo de disputa adotado € o aberto e fechado, assim definido no art.
28, inciso | e Il da Resolucao Sesc n° 1.593/2024.

12.6.1. A etapa de lances na sessao publica durara 15 (quinze) minutos e, apds isso, entrara
automaticamente em fase de encerramento aleatério que podera persistir por maximo (10)
minutos, apds o encerramento o licitante que ofertou o melhor lance se junta a todos os
participantes cujas ofertas foram, no maximo, até 10% (dez por cento) superiores, formando o
grupo de licitantes que tera oportunidade de oferecer uma proposta final fechada dentro do prazo

de 5 (cinco) minutos, que sera sigilosa até o término desse periodo.

12.6.2. O intervalo de diferenca entre os lances devera ser de, no minimo, R$ 1,00 (um real),
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tanto em relagcao aos lances intermediarios, quanto em relagdo do lance que cobrir a melhor

oferta.

12.7. Caso a licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta e, na
hipétese de desisténcia de apresentar outros lances, valera o ultimo lance por ele ofertado, para

efeito de ordenacgéo das propostas.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS

13.1. O critério de julgamento das propostas sera o de menor prego.

13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em 1°

(primeiro) lugar quanto ao prego, bem como quanto ao cumprimento da especificagéo do objeto.

14. DA NEGOCIACAO

14.1. Apdés o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro podera solicitar contraproposta
diretamente a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observando o critério de julgamento e o valor estimado para a contratagéo.

Nao sera admitido negociar condigbes diferentes daquelas previstas neste Edital.

14.2. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

15.1. O Pregoeiro convocara a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para
enviar a Proposta Financeira adequada ao ultimo lance e a documentacgao de habilitacdo exigida
no item 16. Quando necessarios, os documentos complementares a confirmagao daqueles

exigidos neste Edital e ja apresentados poderao ser solicitados pelo Pregoeiro.

15.1.1. A licitante devera encaminhar a documentagdo por meio da funcionalidade "Enviar
Anexo" do sistema eletrdnico em arquivo Unico, no prazo estabelecido de 2 (duas) horas, sob

pena de ndo aceitacéo da proposta.

15.1.2. A licitante convocada devera informar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem
anterior, caso enfrente dificuldade em atender a convocacao. Neste caso, ser-lhe-a concedido

um prazo adicional a critério do Pregoeiro.

15.2. Excepcionalmente, o Pregoeiro podera disponibilizar o e-mail institucional

licitacao@sescdf.com.br caso a licitante tenha dificuldades em anexar os arquivos ao sistema

ou este ndo comporte o tamanho necessario.

15.2.1. As demais licitantes participantes da sessdo poderao solicitar ao Pregoeiro vistas aos
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arquivos enviados, nos termos do subitem anterior, somente pelo e-mail institucional

licitacao@sescdf.com.br, no prazo maximo de 20 (vinte) minutos apds encerrado o prazo de

envio da documentagéio.

15.2.2. Encerrado o prazo do subitem anterior, as vistas dos autos seguirdo o descrito no subitem
17.8 deste Edital.

15.3. A proposta financeira a ser encaminhada devera conter as seguintes informagdes:

a) prazo de validade, n&o inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentacgao;

b) precos unitario e total de cada item e valor total, de acordo com as quantidades e os
lances ofertados, em algarismos e por extenso (total), expressos em moeda corrente
nacional (R$). Vale destacar que a licitante devera fazer constar apenas 02 (duas) casas

decimais apo6s a virgula;

c) declaragdo expressa de estarem inclusos no prego proposto todos os custos
operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais, taxas, fretes,
impostos e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente ao objeto deste
Edital. Na falta de tal declaragdo, serdo consideradas inclusas nos precos todas e

quaisquer despesas vinculadas ao objeto desta licitagc&o;

d) o numero desta licitagao, razao social da licitante, numero de CNPJ, telefone, e-mail,
se houver, e o respectivo endereco com CEP; dados bancarios para fins de pagamento,
com a indicagao do nome e numero do banco, agéncia e conta corrente de titularidade da

licitante, vinculada ao CNPJ constante da proposta;

e) descricdo detalhada de todas as caracteristicas do servigo ofertado, de acordo com as

especificagdes contidas nos Anexos deste Edital; e

f) declaragédo de que a licitante atende os critérios de sustentabilidade, previstos no art.

7° da Lei Distrital n® 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo lll.

15.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitacao juridica e regularidade fiscal deverao
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela propria natureza, sdo emitidos somente em

nome da matriz.

15.5. Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como catalogos, folhetos, manuais ou
prospectos, encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu posterior envio pelo sistema eletrénico, sob pena

de ndo aceitagao da proposta.
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15.5.1. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverdo ser entregues
acompanhados de tradugdo para a lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e

deverao ser devidamente consularizados e registrados no Cartério de Titulos e Documentos.

15.5.2. Documentos de procedéncia estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa, também
deverao ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartério de Titulos e

Documentos.

15.6. Os documentos remetidos por meio da opg¢do “Enviar Anexo” do sistema eletrénico
poderao ser solicitados em original ou por copia autenticada a qualquer momento, em prazo a

ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.6.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverao ser encaminhados
a Geréncia Adjunta de Compras — Gacomp, na Sede do Sesc-AR/DF, localizada no Setor de
Industria e Abastecimento, Trecho 2, Lote 1.130, 1° andar, Sala 101, Brasilia-DF, CEP: 71.200-
020.

15.7. Os documentos emitidos por cartério online poderdo ser apresentados, desde que

acompanhados de seus respectivos certificados digitais para conferéncia do Pregoeiro.

15.8. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro podera ser prorrogado por solicitagdo escrita e
justificada da licitante, formulada antes do fim do prazo estabelecido e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

15.9. O Pregoeiro podera solicitar parecer da area técnica ou de funcionario que detenha

conhecimento técnico do objeto para orientar sua deciséo.

15.10. Podera ser desclassificada a proposta ou lance vencedor com valor total ou unitario

superior ao estimado, ou ainda com pregos manifestamente inexequiveis.

15.10.1. Os critérios de aceitabilidade sdo cumulativos, verificando-se tanto o valor total quanto

os valores unitarios estimados para cada item.

15.10.2. Considerar-se-a inexequivel a proposta que ndo venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentacdo que comprove que os custos envolvidos na contratacao

sao coerentes com os de mercado.

15.10.3. Caso o Pregoeiro entenda que o preco é inexequivel, com base na realidade do
mercado, devera estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de seu

prego.

15.11. Somente sera admitida proposta que contenham valores simbdlicos, irrisérios ou de valor
zero quando se referirem a produtos, servicos e instalagdes de propriedade da prépria licitante,

para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéo.
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15.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta

ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacao.

15.13. O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta a
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor

preco, vedada a negociagdo em condigdes diversas das previstas neste Edital.

15.14. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta motivadamente e

passar a subsequente, podera negociar com a licitante para que seja obtido preco melhor.

15.15. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

15.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no chat a nova

data e horario para sua continuidade.

15.17. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no Edital e declarada a licitante
vencedora, o Pregoeiro consignhara esta decisdo em ata propria, que sera disponibilizada no
sistema eletrénico, encaminhando-se o processo a autoridade competente para homologacéo e

adjudicacgao.
16. DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO

16.1. Para habilitar-se a presente licitacdo, a interessada devera apresentar a seguinte

documentacgao:
16.1.1. Habilitagao Juridica:

a) cédula de identidade do representante legal da empresa ou de seu procurador, quando

este for o signatario da proposta;
b) prova de registro no érgdo competente, no caso de empresario individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, compativel com o objeto desta

licitagdo, devidamente registrado no érgédo competente; e

d) ato de nomeagao ou de elei¢do dos administradores, devidamente registrado no 6rgéo

competente, na hipétese de terem sido nomeados ou eleitos em separado.
16.1.2. Qualificagdo Técnica:

a) A qualificagao técnica sera exigida de acordo com o descrito no item 09, do Termo de

Referéncia
16.1.3. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
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b) Prova de inscricao no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com o objeto desta licitagao;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e a Municipal do domicilio

ou da sede da licitante;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); e
16.1.4. Qualificagdo Econémico-Financeira:

a) Certidao negativa de faléncia, concordata ou execugdo patrimonial, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante.

b) Balango Patrimonial e Demonstragdes Contabeis referentes do ultimo exercicio social,
ou balango de abertura, no caso de empresa recém-constituida, (ja exigiveis e
apresentados na forma de lei, registrados nos 6rgaos competentes) que comprovem a
situagao financeira da empresa (vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos
provisorios). Esta situagdo sera comprovada com base na obtengao dos seguintes indices
contabeis:

I. Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo =1
Passivo Circulante + Passivo ndo Circulante

Il. Solvéncia Geral (SG) = Ativo Total =1
Passivo Circulante + Passivo ndo Circulante

[Il. Liquidez Corrente (LC) = __Ativo Circulante =1
Passivo Circulante

b.1) apresentacao dos indices acima indicados, exigidos para a participacado nesta

licitagcao é razao de desclassificacdo se nao atingidos;

b.2) os Balangos e as Demonstracdes Contabeis deverao ser assinados por contador

ou contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC;

b.3) o Balango Patrimonial e as Demonstragdes Contabeis, no caso de pessoas
juridicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTABIL (Sistema Publico de
Escrituragao Digital Contabil), deveréo ser apresentados através das demonstragdes
impressas a partir do SPED, acompanhadas da comprovagao da entrega dos arquivos

magnéticos perante a Receita Federal;

b.4) quando o Balango Patrimonial apresentado for cépia do Diario Oficial, ndo ha

necessidade da assinatura do contador na cépia da publicagéo;
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b.5)no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a
apresentacdo de balango patrimonial e demonstragcdes contabeis referentes ao

periodo de existéncia da sociedade.

16.2. A documentacdo exigida para fins de habilitagao juridica, técnica, fiscal e econémico-
financeira podera ser substituida pelo registro cadastral no Sistema de Cadastro de Fornecedor

— SICAF e/ ou poderao ser feitas por meio de documentos que as contenham.

16.2.1.E de responsabilidade da licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informagdo, devendo
proceder, imediatamente, a corre¢do ou a alteragao dos registros tao logo identifique incorrecao

ou aqueles se tornem desatualizados.

16.2.2. Caso a licitante esteja com algum documento ou informagéo vencida ou ndo atualizada
no SICAF, ser-lhe-a assegurado o direito de encaminhar, na propria sesséo, a documentagao

atualizada.

16.3. A Documentacdo de Habilitacdo devera ser apresentada na ordem sequencial

especificada neste item, em uma unica via, e estar em plena validade, quando for o caso.
16.4. As documentagdes supracitadas deverao ser apresentadas na forma da lei vigente.

16.5. Documentos ou certiddes que nao contenham prazo de validade terdo eficacia de 90

(noventa) dias, a partir da data de sua emisséo.

16.6. O Sesc-AR/DF reserva o direito de promover diligéncias com vistas a esclarecer ou a
complementar a instrucao do processo, nos termos da lei, diligenciando contratos, editais,
termos de referéncia, declaragdes, certiddes, notas fiscais, dentre outros. No caso de
documentos extraidos da internet, sera facultado ao Pregoeiro realizar pesquisa para efeito de

confirmacgao da veracidade ou validade desses.

16.6.1. A licitante fica obrigada a fornecer todos os esclarecimentos e informacdes que se fagam
necessarios para que o Sesc-AR/DF se certifique da veracidade e autenticidade do conteudo

apresentado na documentagao exigida no certame.

16.6.2.No caso de atestados de capacidade técnica, a recusa do emitente em prestar
esclarecimentos e informagdes ou em fornecer documentos comprobatorios etc., desconstitui-

lo-a e podera configurar pratica de falsidade ideoldgica.

16.6.3. As diligéncias mencionadas no subitem 16.6 ficardo prejudicadas caso o acesso via
internet esteja indisponivel, por qualquer que seja a razao, ou as informagdes contidas nos
referidos sites ndo sejam suficientes para atestar a regularidade fiscal da licitante, fato que

ensejara a inabilitacdo da empresa.
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16.7. Nao serao aceitos protocolos de entrega ou solicitagdo de documentos em substituicdo

aos documentos requeridos neste Edital.

16.7.1. No julgamento da habilitagdo e das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros, falhas ou
omissdes que nao alterem a substancia das propostas ou dos documentos e a sua validade

juridica, desde que devidamente justificado.

17. DOS QUESTIONAMENTOS AO EDITAL

17.1. Até 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para a abertura da sessao publica, qualquer

interessado podera questionar, no todo ou em parte, por escrito, o Edital deste Pregao.

17.1.1. Os questionamentos deverdo ser dirigidos ao Pregoeiro e encaminhados, na forma

eletrénica, para o e-mail licitacao@sescdf.com.br, ou, na impossibilidade, protocolados na

Geréncia de Compras e Contratos — Gecomp-Gestdo Documental deste Sesc-AR/DF, no Setor
de Industria e Abastecimento, Trecho 02, Quadra 02, Lote 1.130, Térreo, Brasilia/DF, CEP:

71.200-020, de segunda a sexta-feira, em dias uteis.

17.1.2. Os questionamentos deverao ser enviados em papel timbrado da licitante e devidamente

assinado.

17.2. O Sesc-AR/DF néao se responsabiliza por e-mails que, por qualquer motivo, ndo forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador do emissor.
17.3. Os questionamentos nao suspendem os prazos previstos no certame.

17.4. Nao sendo feito qualquer questionamento nesse prazo, pressupde-se que os elementos
fornecidos sdo necessaria e suficientemente claros e precisos para permitir a apresentagao de

documentos e proposta, ndo cabendo a licitante o direito de qualquer reclamagao posterior.

18. DOS RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante podera, durante a sessao publica, de forma

imediata e motivada, em campo préprio do sistema, manifestar sua intengao de recorrer.

18.1.1. A licitante que manifestar sua intengdo de recurso deverd apresentar as razbes de
recurso no prazo de 3 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentarem contrarrazées em igual prazo, o qual comecgara a contar do
término do prazo do recorrente. Sera assegurada aos interessados vistas imediatas dos

elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

18.2. A falta de manifestacdo imediata e motivada da licitante quanto a intengdo de recorrer
importara na decadéncia desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a encaminhar o processo
para adjudicagcédo e homologacao.
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18.3. A decisdo do Pregoeiro devera ser motivada e submetida a apreciacao da autoridade

responsavel pela licitagao.
18.4. O acolhimento do recurso invalidara apenas os atos insuscetiveis de aproveitamento.

18.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicara o objeto e homologara o procedimento licitatério.
18.6. Nao serao conhecidos os recursos interpostos apds os respectivos prazos legais.

18.7. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados na Geréncia
Adjunta de Compras — Gacomp, no seguinte enderecgo: Setor de Industria e Abastecimento,
Trecho 02, Quadra 02, Lote 1.130, Sala 101, Brasilia/DF, CEP: 71.200-020, no horario das 9h

as 17h30, de segunda a sexta-feira, em dias uteis.

18.8. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja desclassificada, depois de julgados os
recursos interpostos e até a homologagao/adjudicagéo do processo licitatorio, sera procedida a
chamada das licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo, para que a segunda
classificada, desde que preencha as condigdes de habilitagdo, seja declarada vencedora, nas

condicdes de sua proposta financeira.

20. DA CONTRATAGAO

20.1. Homologado o resultado da licitacdo, o Sesc-AR/DF convocara a adjudicataria para
assinatura do contrato, nos termos da Minuta de Contrato (Anexo V), dentro do prazo de 3 (trés)
dias, sob pena de decair o direito a contratagdo e sem prejuizo das sangdes previstas neste
Edital.

20.1.1. O prazo de convocagao para assinatura do contrato podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado pela adjudicataria, durante o seu transcurso, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo Sesc-AR/DF.

20.1.2. A adjudicataria devera observar a regularidade fiscal, trabalhista e qualificagéo

econdmico-financeira também para assinatura do Contrato.

20.2. O Contrato nao sofrera qualquer tipo de reajustamento de pregos no 1° (primeiro) ano de

sua vigéncia, salvo por disposigdes legais.

20.2.1. Havendo interesse na renovagéo, o valor contratado podera ser reajustado pela variagado
do INPC/IBGE, considerando, para apuragdo do indice de reajuste, os 12 (doze) meses
anteriores ao penultimo més de vencimento do Contrato em vigor, mediante comunicagao por

escrito com, pelos menos, 30 (trinta) dias de antecedéncia ou acordo entre as partes.

20.2.2. A vigéncia do Contrato sera de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
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assinatura, podendo ser prorrogada, de comum acordo, por periodos iguais e sucessivos, até o

limite de 10 (dez) anos, conforme o art. 33, da Resolugéo n°. Sesc 1.593/2024.

20.3. De acordo com a legislacao vigente, o Contrato podera sofrer acréscimos, de acordo com
a necessidade do Sesc-AR/DF, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor da global
atualizado do contrato, mediante justificativa e termo aditivo. As supressdes poderdo ser

realizadas nos limites estabelecidos entre as partes.
20.4. E permitida a subcontratacdo parcial do objeto da presente licitacao.

20.5. Em qualquer hipétese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral da
empresa contratada pela perfeita execugdo contratual, bem como pela padronizacao, pela
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratagéo, cabendo-
Ihe realizar a supervisao e coordenacao das atividades da subcontratada, bem como responder
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigagbes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratagéo.

20.6. O Contrato com a vencedora nao sera assinado se esta ndo cumprir as condi¢des legais

de documentagéao exigida ou por motivo de forga maior que inviabilize a prestagao do servigo.

20.7. E facultado a Administragdo do Sesc-AR/DF, no caso de desisténcia da licitante vencedora
apos a homologagao/adjudicagéo do processo licitatério, no prazo e condigdes estabelecidas,
convocar a licitante remanescente classificada, obedecida a ordem de classificagdo, para o
objeto deste Edital, no prazo e nas mesmas condi¢des financeiras constantes da proposta
anteriormente declarada vencedora ou revogar a licitagdo independentemente da aplicagéo de

qualquer sancao.

20.8. O Sesc-AR/DF podera, até a assinatura do Contrato, desclassificar a licitante vencedora,
por despacho fundamentado, sem direito a indenizagao ou ressarcimento e sem prejuizo de
outras sancgdes cabiveis, se tiver informacao fundada de qualquer fato ou circunstancia, anterior
ou posterior ao julgamento da licitagado, que desabone a qualificag&o técnica, habilitagao juridica,

qualificacdo econémico-financeira ou regularidade fiscal daquela licitante.

20.9. Para que a Proposta Financeira da licitante vencedora seja incorporada ao Contrato, os

erros porventura existentes em suas planilhas deverao ser corrigidos.

20.10. Para efeito de interpretacdes de divergéncias entre os documentos contratuais, fica

estabelecida a competéncia da fiscalizagdo do Sesc-AR/DF.

20.11. A empresa contratada sera responsavel pela prestagcdo do servigo e devera cumprir as
determinacoes referentes as Leis Trabalhistas e a Previdéncia Social, ndo respondendo o Sesc-
AR/DF perante fornecedores ou terceiros, nem assumindo quaisquer responsabilidades por

multas, salarios ou indenizacgdes a terceiros decorrentes do objeto desta licitagao.
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21. DA GARANTIA DO CONTRATO

21.1. Sera exigida garantia de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratagéo, que, na
forma do art. 34 da Resolugdo Sesc n.° 1.593/2024, podera prestada por alguma das
modalidades abaixo, a escolha da CONTRATADA:

21.1.1. caugao em dinheiro;
21.1.2. fianga bancaria;
21.1.3. seguro-garantia.

21.2. A garantia devera ser apresentada em até 10 (dez) dias apds a assinatura do instrumento

contratual respectivo, sob pena das sancgdes previstas neste Termo de Referéncia.

21.3. Caso a garantia seja prestada em dinheiro, o recolhimento devera ser feito por depdsito
bancario no Banco do Brasil (001) Agéncia n°® 3382-0 - Conta n° 422236- 9, Favorecido - Sesc -
Servigo Social do Comércio - Administragao Regional do DF - CNPJ: 03.288.908/0001-30.

21.4. Os descontos realizados da garantia em razdo de inexecugéo total ou parcial ensejarao
a necessidade de complementagdo do valor correspondente, que devera ocorrer no mesmo

prazo originariamente previsto para apresentacao da garantia.

22. DO SEGURO

22.1. A empresa contratada devera providenciar, as suas custas, o Seguro de
Responsabilidade Civil e Seguro de Vida e Acidente de Trabalho para seus empregados, seus
subcontratados e prestadores de servigos, inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura
dada pela Seguradora, ndo cabendo ao Sesc-AR/DF qualquer obrigacdo decorrente de riscos

da espécie.

22.2. A empresa contratada devera apresentar ao Sesc-AR/DF, no prazo maximo de 10 (dez)
dias uteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada da Ata de Registro de
Precos, apdlice de Seguro de Responsabilidade Civil, de Vida e Acidente de Trabalho para seus
empregados, seus subcontratados e prestadores de servigos, com validade para todo o periodo
de execugdo do servico, o qual devera cobrir eventuais prejuizos de origem subita e imprevista

por qualquer causa.

22.3. Emcaso de sinistros ndo cobertos pelo seguro contratado, a empresa contratada
respondera pelos danos e prejuizos que causar ao Sesc-AR/DF, propriedade ou posse de

terceiros, em decorréncia da execucgao do servigo.

22.4. Aempresa contratada devera, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo

estipulado no subitem 23.2, seguro coletivo de vida e acidentes de trabalho, com validade para
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todo o periodo de execugao do servigo, correndo a sua conta as despesas nao cobertas pela
respectiva apdlice, sem prejuizo do seguro obrigatério contra acidentes de trabalho previsto no
art. 7°, XXVIII, da Constituicao Federal, e regulado pelas Leis n® 8.212, de 24/07/1991 e n® 8.213,
de 24/07/1991.

23. DA SUBCONTRATAGCAO
23.1. Sera admitida a subcontratagao, observadas as seguintes premissas:

23.1.1. Toda e qualquer proposta de subcontratacdo deve ser submetida e esta condicionada a
aprovacgao expressa, por escrito do gestor do contrato;

23.1.2. A subcontratagao sera admitida em todo ou em parte do servigo do objeto da contratacao
e nao exclui nem atenua a responsabilidade da CONTRATADA em relagdo aos servigos
prestados;

23.1.3. A subcontratagao so tera efeitos se formalizada por instrumento contratual escrito que
contenha clausula expressa de que o subcontratante se responsabiliza integralmente por
qualquer obrigacéo decorrente da subcontratagao.

23.1.4.Sendo vedada a subcontratagdo com empresa que tenha participado da presente
licitac&o.

24. DAS PENALIDADES

24.1. A licitante que atrapalhar o andamento do certame, a exemplo de ndo responder aos
chamados no chat ou ndo enviar a documentacao exigida pelo Pregoeiro, sera desclassificada
e podera estar sujeita a adverténcia cumulada ou ndo com multa de até 3% (trés por cento) do
valor estimado para a presente contratagédo, a depender da gravidade da conduta da licitante.

24.1.1.No caso de aplicagao da penalidade mencionada no subitem anterior, a licitante sera
notificada para apresentar defesa, em obediéncia ao principio do contraditério.

24.2. Alicitante que recusar, injustificadamente, em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo fixado, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo
assumida e podera sujeitar-se as seguintes penalidades:

a) Perda do direito a contratagao;

b) Perda da caugdo em dinheiro ou execugao das demais garantias de propostas

oferecidas, sem prejuizo de outras penalidades previstas em contrato;

c) Suspensao do direito de licitar ou contratar com o Sesc-AR/DF, por prazo nao
superior a 03 (trés) anos, inclusive quanto ao inadimplemento total ou parcial das
obrigagdes contratuais assumidas..
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24.3. Alicitante sera impedida de licitar com o Sesc-AR/DF, por um prazo minimo de 4 (quatro)
e maximo de 6 (seis) anos, nas seguintes hipoteses:

a) Apresentar declaragdo ou documentacgao falsa exigida para o certame ou prestar

declaracao falsa durante a licitagdo ou a execugéo do contrato;
b) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
c) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; e

d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013.

24.4. As penalidades referentes a execugao contratual encontram-se disposta no Termo de
Referéncia (Anexo V).

25. DO PESSOAL

25.1. O pessoal destinado a prestacdo dos servicos devera trabalhar uniformizado e/ou
identificado com cracha da empresa contratada e nao tera vinculo empregaticio com o Sesc-
AR/DF, sendo contratado, subordinado e remunerado Unica e exclusivamente pela empresa
contratada, que sera responsavel por encargos sociais e trabalhistas, 13° salario, férias, vales
transportes, auxilio alimentagéo, seguros de acidentes de trabalho, impostos, taxas, contribuicdo
previdenciaria, verbas rescisoérias e outros previstos em lei ou em normas coletivas de trabalho.

25.2. A empresa contratada assumira plena responsabilidade pelos acidentes de trabalho que
venha sofrer seu pessoal.

25.3. Os profissionais designados para prestagéo do servico contratado devem cumprir os
requisitos constantes no Termo de Referéncia (Anexo IV).

26. DA FORMALIZAGAO DOS PEDIDOS DE REEQUILIBRIO CONTRATUAL

26.1. O reequilibrio econdmico-financeiro do contrato somente sera concedido nas hipéteses
previstas em lei, especialmente quando ocorrerem fatos supervenientes, extraordinarios e
imprevisiveis que alterem as condi¢gdes econémicas originalmente pactuadas, a exemplo de:

a) Ocorréncia de caso fortuito, forga maior ou fato do principe apds a apresentagao da
proposta, devidamente comprovados, que impactem diretamente na execugéo do contrato;

b) Alteracbes legislativas ou regulamentares supervenientes, que impliquem aumento de
custos ou oneragdo das obrigagdes assumidas pelo contratado;

c) Variagbes significativas e imprevisiveis de pregcos de insumos essenciais para a
execugdo do contrato, mediante justificativa e desde que devidamente comprovadas e
autorizadas pela instituigao.

26.2. Para fins de analise e eventual concessdao do reequilibrio econdmico-financeiro, o
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fornecedor devera apresentar formalmente a instituicdo, a seguinte documentagao minima:

a) Requerimento formal detalhando as razbées e fundamentos que motivam o pedido de
reequilibrio, com referéncia especifica ao fato superveniente que justifica a reviséo,
demonstrando o nexo de causalidade entre o evento e o desequilibrio contratual;

b) Demonstrativo econémico-financeiro que comprove a alteragao dos custos, detalhando
os valores antes e apds o evento que enseja o reequilibrio;

¢) Documentos comprobatdrios dos fatos alegados, a exemplo de:

i. Notificagdes, portarias, alteragdes legislativas ou regulamentares que tenham impactado
o contrato;

ii. Comprovacgao de variagao de pregos de insumos (notas fiscais, tabelas de precgos oficiais,
indices setoriais);

iii. Relatérios técnicos ou periciais que atestem a ocorréncia de caso fortuito ou forga maior;
iv Planilha de custos detalhada com memoria de calculo;
27. DO PAGAMENTO

27.1. O pagamento pela prestagao do servico, objeto desta licitagéo, sera efetuado diretamente
na conta bancaria indicada pela licitante vencedora, no prazo de até 30 (trinta) dias apds a
entrega com nota fiscal devidamente atestada. Devera estar especificada a quantidade
fornecida, com o respectivo valor unitario e total, e a comprovagao de recebimento pelo Sesc-
AR/DF.

27.2. Na nota fiscal, deverdo constar os dados bancarios para depdsito do valor devido relativo
a prestagao do servigo objeto desta licitagao.

27.3. Nos valores apresentados na nota fiscal, ja estarao inclusos taxas, fretes, impostos,
seguros e outros encargos legais decorrentes do cumprimento do Contrato de Prestagédo de
Servico.

27.4. O documento fiscal devera ser emitido somente entre os dias 01 a 20 de cada més e
apresentado ao Sesc-AR/DF no maximo até o dia 20 do més de sua emissao.

27.5. Na hipotese de emissao entre os dias 21 e 31, documento fiscal devera ser cancelado
pela licitante vencedora e providenciada nova emissédo a partir do primeiro dia utili do més
subsequente.

27.6. O Sesc-AR/DF nao realiza pagamento por meio de boleto bancario.

27.7. Para atesto e posterior envio para pagamento, a nota fiscal devera ser apresentada pela
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contratada ao Sesc-AR/DF, devidamente acompanhada de prova de regularidade relativa:

a) a Fazenda Federal e Seguridade Social — INSS (Conjunta);
b) a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante;
¢) ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS; e

d) a Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.

27.8. A documentagao acima devera ser apresentada na forma da lei vigente, podendo ser
substituida pela Certiddo emitida pelo Sistema de Cadastro de Fornecedor — SICAF, como
documento comprobatdério de regularidade fiscal.

27.9. A cada pagamento, a licitante vencedora devera manter as condigdes de habilitagao,
observadas as seguintes condi¢des:

a) constatando-se a situacdo de irregularidade da licitante vencedora, o Sesc-AR/DF
providenciara a sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,

regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; e

b) o prazo da alinea anterior podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, a critério
do Sesc-AR/DF.

27.10. Conforme preceitua a jurisprudéncia pacifica do Tribunal de Contas da Unido — TCU,
mesmo que nao haja a regularizagao fiscal da empresa contratada no prazo concedido no
subitem anterior, ndo havera retencédo de pagamento de etapa ja concluida. Entretanto, isso n&o
descaracteriza o descumprimento da obrigacado contratual e ndo importa em qualquer espécie
de tolerancia ou perdao das penalidades eventualmente cabiveis para sancionar a infringéncia
contractual.

27.11. Nenhum pagamento sera efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de
liquidacado qualquer obrigagcédo que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia.
Sendo o atraso decorrente do inadimplemento de obriga¢des da licitante vencedora, nao gerara
direito ao pleito de reajustamento de precos.

27.12. O Sesc-AR/DF reserva-se o direito de glosar o pagamento se no ato da atestacgéao, for
constatado que a empresa contratada nao efetuou a prestagdo de servigo da fatura em sua
totalidade ou em desacordo com as especificagdes constantes da OC, Termo de Referéncia,
Edital e seus Anexos.

27.13. Caso o faturamento apresente alguma incorregéo, a nota fiscal sera devolvida para a
devida correcao e o prazo de pagamento alterado sem quaisquer énus para o Sesc-AR/DF.

27.14. Nos termos na Portaria n°. 113/2012 da Secretaria de Estado da Fazenda do Governo
do Distrito Federal, o Sesc-AR/DF, na qualidade de substituto tributario, podera fazer retencéo
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do tributo ISS, caso haja incidéncia quando do pagamento da fatura apresentada pela
contratada.

27.15. Em razao das obrigagcbes acessorias decorrentes da Legislagcao vigente que regem os
tributos e contribuigbes incidentes sobre os pagamentos das notas fiscais correspondentes ao
objeto da licitagcdo, o Sesc-AR/DF também podera fazer, caso haja incidéncia, as retencoes
devidas ao IR, INSS, PIS, COFINS e Contribuigéo Social.

28. DA PROTEGCAO DE DADOS

28.1. A licitante vencedora, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na contratacéo
em conformidade com a Politica de Privacidade e Tratamento de Dados Pessoais — PPTDP do
Sesc-AR/DF, bem como a legislagao vigente sobre Prote¢cdo de Dados Pessoais (Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais — LGPD — Lei 13.709/2018), entre outras normas nacionais e

internacionais relativas a privacidade e protecado de dados pessoais.

28.2. As informagdes abarcadas na PPTDP incluem todos os dados detidos, usados ou
transmitidos pelo ou em nome do Sesc-AR/DF, em qualquer suporte. Isso inclui dados pessoais
registrados em papel e dados digitais armazenados em qualquer tipo de midia, obrigando-se a

licitante vencedora a:

a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instrugdes do
Sesc-AR/DF e em conformidade com este item, e que, na eventualidade de ndo mais poder
cumprir estas obrigacdes, por qualquer razao, concorda em informar de modo formal este
fato imediatamente ao Sesc-AR/DF, que tera o direito de rescindir a contratacdo sem

qualquer 6nus, multa ou encargo.

b) manter e utilizar medidas de seguranga administrativas, técnicas e fisicas apropriadas
e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a protecdo desses
dados contra acesso nao autorizado, destruicdo, uso, modificacdo, divulgagdo ou perda

acidental ou indevida.

c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissao de
acesso (autorizacao) e que os dados pessoais nao podem ser lidos, copiados, modificados

ou removidos sem autorizacao expressa e por escrito do Sesc-AR/DF.

d) garantir, por si propria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, socios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores,

representantes ou terceiros contratados que lidem com os dados pessoais sob
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responsabilidade do Sesc-AR/DF assinaram Acordo de Confidencialidade com a licitante
vencedora, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e
de nao os utilizar para outros fins, com excec¢éo do objeto desta licitacdo. Ainda treinara e
orientara a sua equipe sobre as disposi¢des legais aplicaveis em relagao a protecao de

dados.

28.3. Exceto se previamente autorizado por escrito pelo Sesc-AR/DF, os dados pessoais nao
poderao ser revelados a terceiros, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuigdo de
cépias, resumos, compilagdes, extratos, andlises, estudos ou outros meios que contenham ou

de outra forma reflitam referidas Informacgdes.

28.4. Caso a licitante vencedora seja obrigada por determinagdo legal a fornecer dados
pessoais a uma autoridade publica, devera informar previamente ao Sesc-AR/DF para que este

tome as medidas que julgar cabiveis.

28.5. A licitante vencedora devera notificar o Sesc-AR/DF em até 24 (vinte e quatro) horas a

respeito de:

a) qualquer ndo cumprimento, ainda que suspeito, das disposi¢cbes legais relativas a
protecdo de Dados Pessoais pela licitante vencedora, seus funcionarios ou terceiros

autorizados;

b) qualquer outra violagdo de seguranca no ambito das atividades e responsabilidades

da licitante vencedora.

28.6. Alicitante vencedora sera integralmente responsavel pelo pagamento de perdas e danos
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta ao Sesc-AR/DF e/ou a terceiros resultantes diretamente do descumprimento

de qualquer das disposicdes previstas neste item quanto a prote¢cao e uso dos dados pessoais.

28.7. Alicitante vencedora declara-se ciente e concorda com a PPTDP que estabelece
diretrizes e regras para garantir que seus destinatarios entendam e cumpram as legislagdes que
versem sobre a protecao de dados pessoais em todas as interagdes com atuais e futuros titulares
de dados pessoais, terceiros e agentes de tratamento de dados pessoais externos ao Sesc-

AR/DF no ambito de suas atividades.

28.8. O Sesc-AR/DF adotara todas as medidas para deixar seus parceiros, colaboradores e

clientes também cientes de que a licitante vencedora, em decorréncia da contratagdo, podera

ter acesso, utilizara, mantera e processara, eletrbnica e manualmente, informacdes e dados

prestados pelo Sesc-AR/DF e seus clientes (“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins
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especificos da presente contratagao.

28.9. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigacdes e penalidades aplicaveis
constantes da LGPD, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoaveis para garantir, por si,
bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados

Protegidos na extensao autorizada na referida LGPD.

28.10. O Sesc-AR/DF deve dar ciéncia aos seus clientes sobre a LGPD e garantir que possui
todos os consentimentos e avisos necessarios para permitir a transferéncia legal de dados
pessoais de seus clientes para que a licitante vencedora cumpra o disposto neste Edital e

anexos.

29. DAS DISPOSIGOES GERAIS

29.1. O Sesc-AR/DF reserva-se o direito de revogar ou cancelar a presente licitagdo na forma
prevista em lei, sem que caiba a(s) licitante(s) direito a indenizagao ou reclamagao de qualquer

espécie.

29.2. Eventuais omissdes do Edital serédo resolvidas pelo Pregoeiro, com base nas normas
especificas vigentes e aplicaveis, podendo inclusive solicitar complementagdo de documentacéo

que julgar necessaria.

29.3. As decisoes referentes a este Pregao serao divulgadas no site www.sescdf.com.br € no
Comprasnet, sendo de inteira responsabilidade da licitante 0 acompanhamento da divulgacao

de cada fase.

29.4. O Pregoeiro, a qualquer tempo, antes da data de apresentagao das propostas, podera
proceder as alteragdes concernentes a esta licitagdo, enviando o correspondente adendo aos
interessados que tenham retirado o Edital e proceder a sua publicagdo no site
www.sescdf.com.br e no Comprasnet. Também é facultado ao Pregoeiro, caso necessario,

prorrogar a data de abertura do certame.

29.5. Sob nenhum pretexto serdo recebidas propostas em desacordo com o Edital, seus
Anexos e adendos, caso existam, bem como aquelas que nao forem entregues conforme as

normas de apresentagéo e prazos ali determinados.

29.6. Na contagem dos prazos estabelecidos, sera excluido o dia do inicio e incluido o dia do

vencimento.

29.7. Brasilia/DF é domicilio e foro competente para dirimir quaisquer duvidas referentes a

Pagina 25 de 31


http://www.sescdf.com.br/
http://www.sescdf.com.br/

Fecomércio
Senac

licitacdo e a procedimentos dela resultantes, renunciando as partes a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

29.8. A participacao nesta licitagao implica conhecimento e aceitacdo integral deste Edital,
seus Anexos e adendos, caso haja, bem como a observancia de regulamentos, normas

administrativas e técnicas aplicaveis.

29.9. A licitante que apresentar proposta estara vinculada a ela e se responsabilizara pela

prestagcao do servico licitado nas condigbes oferecidas.

29.10. Eventuais lacunas nas disposigdes da Resolu¢cdo Sesc n® 1.593/2024 serao supridas

pelas normas de direito civil vigentes e pelos principios gerais de direito privado.

29.11. E facultado ao Pregoeiro suspender a sess&o sempre que necessario, devendo informar

as razdes da suspensédo aos licitantes, sempre que possivel.

29.12. Integram este Edital os seguintes Anexos:

Anexo | Modelo de Proposta Financeira;

Anexo Il Estimativa de Precos;

Anexo Il Declaracao de Sustentabilidade;

Anexo IV Termo de Referéncia — Arquivo a parte; e
Anexo V Minuta de Contrato — Arquivo a parte.

Brasilia/DF, 08 de outubro de 2025.

Geréncia Adjunta de Compras
Geréncia de Compras e Contratos — Gecomp
Sesc-AR/DF

Pagina 26 de 31



Fecomércio
Senac

PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

ANEXO |

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUGAO DE
PROJETO OPERACIONAL, EXECUTIVO E CENOGRAFICO COM MONTAGEM,
COORDENACAO, EXECUGAO, REALIZACAO, MANUTENGAO E DESMONTAGEM DE
UMA VILA NATALINA NO SESC CEILANDIA, UNIDADE BARTOLOMEU GONGALVES
MARTINS E SESC GAMA, UNIDADE EUZEBIO PIRES DE ARAUJO, BEM COMO PARA A
ILUMINAGAO TEMATICA DAS FACHADAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC
DF, NO AMBITO DO PROJETO "MAGNIFICO ESPETACULO NATALINO"

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

ITEM DESCRICAO UND | QTD U‘,Q’I‘T'fR'TO VALOR TOTAL
SERVIGO
1 Caracteristicas: UN R$ R$
TOTAL R$

1) Nos valores acima elencados e para a apresentagao desta proposta, foram consideradas todas
as informagobes e condi¢gdes constantes no Edital do Pregéo Eletrénico n°.900XX/2025 e seus
Anexos.

2) O valor constante da Proposta Financeira esta de acordo com os pregos praticados no mercado
e foram considerados todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, tributos e/ou taxas,
impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, seguro e outros necessarios ao
cumprimento integral do objeto.

3) Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias.

4) Dados Bancarios:

Banco: Agéncia n°: Conta Corrente n°:

5) Razao Social, CNPJ, telefone, e-mail e enderecgo da licitante:

Cidade - UF,

2025

(nome e numero da identidade do declarante/ Assinatura)

(este documento devera ser impresso em papel timbrado da licitante)
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PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

ANEXO Il

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUGAO DE
PROJETO OPERACIONAL, EXECUTIVO E CENOGRAFICO COM MONTAGEM,
COORDENACAO, EXECUGAO, REALIZAGAO, MANUTENGCAO E DESMONTAGEM DE
UMA VILA NATALINA NO SESC CEILANDIA, UNIDADE BARTOLOMEU GONGALVES
MARTINS E SESC GAMA, UNIDADE EUZEBIO PIRES DE ARAUJO, BEM COMO PARA A
ILUMINAGAO TEMATICA DAS FACHADAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC
DF, NO AMBITO DO PROJETO "MAGNIFICO ESPETACULO NATALINO"

ESTIMATIVA DE PRECOS

GRUPO UNICO

ITEM

DESCRIGAO

UND

QTD

VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

Execugédo de projeto operacional,
executivo e cenogréfico com montagem,
coordenagao, execucao, realizacao,
manutengéo e desmontagem de uma Vila
Natalina no Sesc Ceilandia, Unidade
Bartolomeu Gongalves Martins e Sesc
Gama, Unidade Euzébio Pires de Arauijo,
bem como para a iluminagao tematica das
fachadas das Unidades Operacionais do

Sesc DF

SERVICO

01

R$
3.752.650,00

R$ 3.752.650,00

TOTAL

R$ 3.752.650,00
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ANEXO 1l

PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUGAO DE
PROJETO OPERACIONAL, EXECUTIVO E CENOGRAFICO COM MONTAGEM,
COORDENACAO, EXECUGAO, REALIZACAO, MANUTENGAO E DESMONTAGEM DE
UMA VILA NATALINA NO SESC CEILANDIA, UNIDADE BARTOLOMEU GONGALVES
MARTINS E SESC GAMA, UNIDADE EUZEBIO PIRES DE ARAUJO, BEM COMO PARA A
ILUMINAGAO TEMATICA DAS FACHADAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC
DF, NO AMBITO DO PROJETO "MAGNIFICO ESPETACULO NATALINO"

DECLARAGAO DE SUSTENTABILIDADE

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
n° e do CPF n° ,DECLARA QUE ATENDE OS CRITERIOS

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, previstos no art. 7° da Lei distrital n°® 4.770/2012,em
especial que produz/comercializa bens: a) constituidos por material reciclado, atéxico e
biodegradavel, na forma das normas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas —ABNT; b)
que oferegam menor impacto ambiental em relagdo aos seus similares; ¢) que ndo contém
substancias perigosas acima dos padrdes tecnicamente recomendados por organismos
nacionais ou internacionais; d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilizagéao
de material reciclavel, com o menor volume possivel; e) que funcionem com baixo consumo de
energia ou de agua; f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que,
em sua produgdo, signifiquem economia no consumo de recursos naturais; g) que possuam
certificado emitido pelos 6rgdos ambientais; h) que possuam certificacdo de procedéncia de
produtos.

Cidade - UF, de 2025

(nome e numero da identidade do declarante/ Assinatura)

(este documento devera ser impresso em papel timbrado da licitante)
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ANEXO IV

PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUGAO DE
PROJETO OPERACIONAL, EXECUTIVO E CENOGRAFICO COM MONTAGEM,
COORDENACAO, EXECUGAO, REALIZACAO, MANUTENGCAO E DESMONTAGEM DE
UMA VILA NATALINA NO SESC CEILANDIA, UNIDADE BARTOLOMEU GONGALVES
MARTINS E SESC GAMA, UNIDADE EUZEBIO PIRES DE ARAUJO, BEM COMO PARA A
ILUMINAGAO TEMATICA DAS FACHADAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC
DF, NO AMBITO DO PROJETO "MAGNIFICO ESPETACULO NATALINO"

TERMO DE REFERENCIA
Anexo a parte
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ANEXO V

PREGAO ELETRONICO N°. 90084/2025

OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUGAO DE
PROJETO OPERACIONAL, EXECUTIVO E CENOGRAFICO COM MONTAGEM,
COORDENACAO, EXECUGAO, REALIZACAO, MANUTENGCAO E DESMONTAGEM DE
UMA VILA NATALINA NO SESC CEILANDIA, UNIDADE BARTOLOMEU GONGALVES
MARTINS E SESC GAMA, UNIDADE EUZEBIO PIRES DE ARAUJO, BEM COMO PARA A
ILUMINAGAO TEMATICA DAS FACHADAS DAS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC
DF, NO AMBITO DO PROJETO "MAGNIFICO ESPETACULO NATALINO"

MINUTA DE CONTRATO
Anexo a parte
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	11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	11.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas cadastradas, as quais participarão da fase de lance, iniciando-se a fase competitiva
	12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
	12.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes com propostas aceitas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e do valor do lance.
	12.2. As licitantes poderão, durante o horário fixado para o recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por eles ofertados e registrados no sistema, observados o horário fixado para abertura da sessão e regras ...
	12.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	12.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da sessão de lances do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a oferta dos lances.
	12.4.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
	12.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão de lances do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
	12.6. Neste Pregão, o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, assim definido no art. 28, inciso I e II da Resolução Sesc nº 1.593/2024.
	12.6.1. A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos e, após isso, entrará automaticamente em fase de encerramento aleatório que poderá persistir por máximo (10) minutos, após o encerramento o licitante que ofertou o melhor lance se ...
	12.6.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um real), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.
	12.7. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
	13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
	13.1. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço.
	13.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar quanto ao preço, bem como quanto ao cumprimento da especificação do objeto.
	14. DA NEGOCIAÇÃO
	14.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá solicitar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observando o critério de julgamento e o valor estimad...
	14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
	15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	15.1. O Pregoeiro convocará a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para enviar a Proposta Financeira adequada ao último lance e a documentação de habilitação exigida no item 16. Quando necessários, os documentos complementares à co...
	15.1.1. A licitante deverá encaminhar a documentação por meio da funcionalidade "Enviar Anexo" do sistema eletrônico em arquivo único, no prazo estabelecido de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	15.1.2. A licitante convocada deverá informar ao Pregoeiro, dentro do prazo previsto no subitem anterior, caso enfrente dificuldade em atender à convocação. Neste caso, ser-lhe-á concedido um prazo adicional a critério do Pregoeiro.
	15.2. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá disponibilizar o e-mail institucional licitacao@sescdf.com.br caso a licitante tenha dificuldades em anexar os arquivos ao sistema ou este não comporte o tamanho necessário.
	15.2.1. As demais licitantes participantes da sessão poderão solicitar ao Pregoeiro vistas aos arquivos enviados, nos termos do subitem anterior, somente pelo e-mail institucional licitacao@sescdf.com.br, no prazo máximo de 20 (vinte) minutos após enc...
	15.2.2. Encerrado o prazo do subitem anterior, as vistas dos autos seguirão o descrito no subitem 17.8 deste Edital.
	15.3. A proposta financeira a ser encaminhada deverá conter as seguintes informações:
	a) prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação;
	b) preços unitário e total de cada item e valor total, de acordo com as quantidades e os lances ofertados, em algarismos e por extenso (total), expressos em moeda corrente nacional (R$). Vale destacar que a licitante deverá fazer constar apenas 02 (du...
	c) declaração expressa de estarem inclusos no preço proposto todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, taxas, fretes, impostos e quaisquer outras despesas que incidam direta ou indiretamente ao obje...
	d) o número desta licitação, razão social da licitante, número de CNPJ, telefone, e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP; dados bancários para fins de pagamento, com a indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente de titula...
	e) descrição detalhada de todas as características do serviço ofertado, de acordo com as especificações contidas nos Anexos deste Edital; e
	f) declaração de que a licitante atende os critérios de sustentabilidade, previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo III.
	15.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
	15.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como catálogos, folhetos, manuais ou prospectos, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por ou...
	15.5.1. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados de tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado e deverão ser devidamente consularizados e registrados no Cartório de Títulos e Docum...
	15.5.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
	15.6. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
	15.6.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Gerência Adjunta de Compras – Gacomp, na Sede do Sesc-AR/DF, localizada no Setor de Indústria e Abastecimento, Trecho 2, Lote 1.130, 1º andar, Sala 101, Br...
	15.7. Os documentos emitidos por cartório online poderão ser apresentados, desde que acompanhados de seus respectivos certificados digitais para conferência do Pregoeiro.
	15.8. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes do fim do prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
	15.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer da área técnica ou de funcionário que detenha conhecimento técnico do objeto para orientar sua decisão.
	15.10. Poderá ser desclassificada a proposta ou lance vencedor com valor total ou unitário superior ao estimado, ou ainda com preços manifestamente inexequíveis.
	15.10.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor total quanto os valores unitários estimados para cada item.
	15.10.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado.
	15.10.3. Caso o Pregoeiro entenda que o preço é inexequível, com base na realidade do mercado, deverá estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de seu preço.
	15.11. Somente será admitida proposta que contenham valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero quando se referirem a produtos, serviços e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade da rem...
	15.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	15.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edi...
	15.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta motivadamente e passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
	15.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
	15.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.
	15.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e declarada a licitante vencedora, o Pregoeiro consignará esta decisão em ata própria, que será disponibilizada no sistema eletrônico, encaminhando-se o processo à autoridade competente ...
	16. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
	b.1) apresentação dos índices acima indicados, exigidos para a participação nesta licitação é razão de desclassificação se não atingidos;
	b.2) os Balanços e as Demonstrações Contábeis deverão ser assinados por contador ou contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC;
	b.3) o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, no caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que utilizam o SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações impressas a partir...
	b.4) quando o Balanço Patrimonial apresentado for cópia do Diário Oficial, não há necessidade da assinatura do contador na cópia da publicação;
	b.5) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
	17. DOS QUESTIONAMENTOS AO EDITAL
	18. DOS RECURSOS
	20. DA CONTRATAÇÃO
	20.1. Homologado o resultado da licitação, o Sesc-AR/DF convocará a adjudicatária para assinatura do contrato, nos termos da Minuta de Contrato (Anexo V), dentro do prazo de 3 (três) dias, sob pena de decair o direito à contratação e sem prejuízo das ...
	20.1.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Sesc-AR/DF.
	20.1.2. A adjudicatária deverá observar a regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-financeira também para assinatura do Contrato.
	20.2. O Contrato não sofrerá qualquer tipo de reajustamento de preços no 1º (primeiro) ano de sua vigência, salvo por disposições legais.
	20.2.1. Havendo interesse na renovação, o valor contratado poderá ser reajustado pela variação do INPC/IBGE, considerando, para apuração do índice de reajuste, os 12 (doze) meses anteriores ao penúltimo mês de vencimento do Contrato em vigor, mediante...
	20.2.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, de comum acordo, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 10 (dez) anos, conforme o art. 33, da Resolução nº. Sesc 1....
	20.3. De acordo com a legislação vigente, o Contrato poderá sofrer acréscimos, de acordo com a necessidade do Sesc-AR/DF, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor da global atualizado do contrato, mediante justificativa e termo aditivo. As s...
	20.4. É permitida a subcontratação parcial do objeto da presente licitação.
	20.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da empresa contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontr...
	20.6. O Contrato com a vencedora não será assinado se esta não cumprir as condições legais de documentação exigida ou por motivo de força maior que inviabilize a prestação do serviço.
	20.7. É facultado à Administração do Sesc-AR/DF, no caso de desistência da licitante vencedora após a homologação/adjudicação do processo licitatório, no prazo e condições estabelecidas, convocar a licitante remanescente classificada, obedecida a orde...
	20.8. O Sesc-AR/DF poderá, até a assinatura do Contrato, desclassificar a licitante vencedora, por despacho fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver informação fundada de qualquer fat...
	20.9. Para que a Proposta Financeira da licitante vencedora seja incorporada ao Contrato, os erros porventura existentes em suas planilhas deverão ser corrigidos.
	20.10. Para efeito de interpretações de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecida a competência da fiscalização do Sesc-AR/DF.
	20.11. A empresa contratada será responsável pela prestação do serviço e deverá cumprir as determinações referentes às Leis Trabalhistas e à Previdência Social, não respondendo o Sesc-AR/DF perante fornecedores ou terceiros, nem assumindo quaisquer re...
	22. DO SEGURO
	23. DA SUBCONTRATAÇÃO
	24. DAS PENALIDADES
	25. DO PESSOAL
	26. DA FORMALIZAÇÃO DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO CONTRATUAL
	a) Ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe após a apresentação da proposta, devidamente comprovados, que impactem diretamente na execução do contrato;
	b) Alterações legislativas ou regulamentares supervenientes, que impliquem aumento de custos ou oneração das obrigações assumidas pelo contratado;
	c) Variações significativas e imprevisíveis de preços de insumos essenciais para a execução do contrato, mediante justificativa e desde que devidamente comprovadas e autorizadas pela instituição.
	a) Requerimento formal detalhando as razões e fundamentos que motivam o pedido de reequilíbrio, com referência específica ao fato superveniente que justifica a revisão, demonstrando o nexo de causalidade entre o evento e o desequilíbrio contratual;
	b) Demonstrativo econômico-financeiro que comprove a alteração dos custos, detalhando os valores antes e após o evento que enseja o reequilíbrio;
	c) Documentos comprobatórios dos fatos alegados, a exemplo de:
	i. Notificações, portarias, alterações legislativas ou regulamentares que tenham impactado o contrato;
	ii. Comprovação de variação de preços de insumos (notas fiscais, tabelas de preços oficiais, índices setoriais);
	iii. Relatórios técnicos ou periciais que atestem a ocorrência de caso fortuito ou força maior;
	iv Planilha de custos detalhada com memória de cálculo;
	27. DO PAGAMENTO
	28. DA PROTEÇÃO DE DADOS
	a) tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do Sesc-AR/DF e em conformidade com este item, e que, na eventualidade de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo forma...
	b) manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a pr...
	c) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do Sesc-AR/DF.
	d) garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, re...
	a) qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela licitante vencedora, seus funcionários ou terceiros autorizados;
	b) qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da licitante vencedora.
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